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Prefeitura Municipal de  
Riachão das Neves publica: 

 
 
  Extrato de Termo Aditivo de Valor Processo Administrativo Nº 

31/2019 – Tomada de Preços Nº 01/2019 Contrato nº. 85/2019 - 
Empresa PAVIMAK Pavimentação e Locação de Máquinas Ltda Epp. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/2019 – TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE VALOR 
 
Contrato nº. 85/2019 – Contratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES (BA) e a empresa 
PAVIMAK PAVIMENTAÇÃO E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA EPP, inscrita no CNPJ 
03.326.806/0001-, 62; Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada do ramo de obras e 
serviços de engenharia, objetivando a recuperação de 18,24 km de estradas vicinais e construção de 100 
m2 de ponte no assentamento de Carlota e Rio Branco no Município de Riachão das Neves - BA; 
Finalidade do Aditivo: Aditar o Valor do Contrato nº 85/2019 - VALOR: VALOR ADITIVADO: R$ 
239.589,96 (Duzentos e trinta e nove mil, quinhentos e oitenta e nove reais, noventa e seis centavos); 
Assinam: Miguel Crisóstomo Borges Neto e Edson Abdon Peixoto, respectivamente pelo Município e 
pelo Contratado.  
 
 

Riachão das Neves (BA), 06 de outubro de 2020. 
 
 

MIGUEL CRISOSTOMO BORGES NETO 
Prefeito 
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